
 

PÚBLICAS: DECISÕES FINANCEIRAS, CONTROLE E
RESPONSIVIDADE.

Prof. Dr. Fabrício Motta

Prof. Dr. Leonardo Buissa

Ementa. O custo dos direitos. Decisões financeiras: reserva do possível, mínimo existencial
e proibição de retrocesso.  Orçamento e planejamento.  Federalismo  Fiscal.  Gastos fiscais.
Limite  do  gasto  público.  Financiamento  da  saúde.  Financiamento  da  Educação.
Financiamento do direito à moradia. Financiamento da justiça e da segurança. Regimes de
Parceria. Fiscalização financeira e orçamentária, controle e responsabilidade. 

Programa.

Aula inaugural– Apresentação da disciplina. Introdução ao conteúdo. Explicação e divisão
dos seminários por temas.

 Tema I – Afirmação histórica dos direitos humanos. O Custo dos direitos.

 Tema  II –  Escassez  de  recursos  e  decisões  financeiras.  Reserva  do  possível,  mínimo
existencial e proibição de retrocesso.

Tema III –  Leis  orçamentárias e  planejamento  da ação  governamental.  Boa governança,
eficiência e responsabilidade fiscal.

Tema IV- Federalismo fiscal e políticas públicas. Repartição de competências arrecadatórias,
transferências intergovernamentais e financiamento das políticas públicas.

Tema V -Renúncia de receitas/gastos fiscais e políticas públicas. Intervenção do Estado na
Ordem Econômica.  Gastos fiscais  (tax  expenditure).  Gastos diretos e  indiretos.  Isenções
fiscais, subsídios e subvenções.

Tema  VI –  O  Controle  do  gasto  público  e  as  políticas  públicas.  Análise  crítica  da
implementação do limite de gastos.

Tema VII – O financiamento da Saúde. Planejamento, atuação, responsabilidade, controle.
Judicialização.
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Tema  VIII  –  O  financiamento  da  Educação.  Planejamento,  atuação,  responsabilidade,
controle. Judicialização.

Tema IX – O financiamento do direito à moradia. Planejamento, atuação, responsabilidade,
controle. Judicialização.

Tema X – O financiamento da segurança e da justiça. Proteção à criança e ao adolescente.
Planejamento, atuação, responsabilidade, controle. Judicialização.

Tema XI - Regimes de parceria. Organizações Sociais. Parcerias público-privadas e políticas
públicas. Normatização, controle e responsabilidade.

Tema  XII -  Fiscalização financeira e  orçamentária.  Controle interno e controle externo.
Transparência  fiscal.  Tribunais  de  Contas  e  o  controle  das  políticas  públicas.
Responsabilidade dos agentes públicos.

Entrega dos trabalhos.

Resultado final.

METODOLOGIA DOS SEMINÁRIOS.

1. O programa acima será cumprido fornecendo textos de leitura obrigatória. 
2. Tendo  em  vista  o  caráter  do  curso  –  pós  graduação  em sentido  estrito  –  é

imprescindível o comprometimento integral dos alunos,  visando  o aprendizado
individual e coletivo a fim de que se possa produzir pesquisas empíricas e teóricas
de qualidade.

3. Para tanto,  a participação nos seminários se mostra de grande importância, de
modo que será cobrada a leitura de todos os textos em todos os seminários.

4. Os  textos  serão  entregues  com antecedência  mínima  de  duas  semanas.  Cada
aluno,  à  exceção do  coordenador  do  seminário,  irá  realizar  o  fichamento  dos
textos, após atenta leitura.

5. O fichamento consiste na formulação de questões teóricas, elaboradas a partir da
leitura dos textos, e das respectivas propostas de solução. 

6. Fica  fixado  o  número  de  duas  questões  a  serem  apresentadas,  discutidas  e
respondidas  por  cada  aluno.  Cada  questão  e  respectiva  resposta  não  pode
ultrapassar uma página. O Mestrado Profissional valoriza a capacidade de síntese
do aluno.

7. O fichamento deve ser encaminhado ao Coordenador do Seminário respectivo até
as 18:00 horas da 2ª feira anterior à respectiva aula/seminário.

8. Todas as aulas deverão ter a participação de todos os alunos que irão debater as
questões e respostas apresentadas.
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9. O Coordenador do seminário recebe as duas questões e duas respostas de cada
aluno  e  organiza  uma  planilha  (modelo  em  anexo),  reunindo  as  ideias
apresentadas pelos alunos nos fichamentos. 

10.  Assim,  o  Coordenador  do  Seminário  deve  reunir  todos  os  fichamentos  e
classificar as perguntas formuladas em tópicos que guardem pertinência com o
tema da aula, apresentando, inclusive, as controvérsias surgidas nas posições dos
alunos.

11.  O resultado então será uma planilha onde figurarão na forma de tabela (modelo
fornecido pelos professores) todas as perguntas e respostas,  por assunto, como
também os posicionamentos antagônicos dos alunos.

12.  O Coordenador deve apresentar os seus comentários às questões dos colegas,
concordando e discordando dos mesmos, assim como convidando os mesmos a
defenderem as suas posições, numa discussão acadêmica respeitosa, porém livre e
dialética.

13.  O Coordenador do Seminário deve enviar a planilha com as questões e respostas
dos alunos e com os seus comentários e  provocações até as 18:00 horas de 4ª
feira.

14.  Em sala de aula, compete ao Coordenador fazer uma exposição de, no máximo
quarenta e cinco minutos, sobre o tema, utilizando a planilha elaborada e, depois,
provocar  o  debate  a  partir  de  seus  comentários,  convocando  os  alunos  a
defenderem as suas opiniões expressadas nas questões e respectivas respostas.

15.  O fichamento dos alunos não deve ser mero resumo das leituras. Todos os textos
devem ser lidos e refletidos, sendo que os alunos apresentarão sua concordância
ou discordância em relação ao conteúdo dos mesmos, podendo/devendo utilizar,
inclusive, de outros textos sobre o tema em foco.Igualmente, os comentários do
Coordenador deverão ser reflexivos, apresentando uma análise crítica dos textos,
como também das questões e respostas dos colegas.

16.  A condução do Coordenador e a participação dos alunos entrarão no critério de
avaliação da disciplina. Faz parte, portanto, concordar e discordar de forma livre,
porém respeitosa.

17.  Os  debates  devem  se  limitar,  na  medida  do  possível,  ao  tema  da  aula,
fundamentando nos textos de leitura obrigatória ou em outra fonte bibliográfica
respeitável apresentada pelo aluno.

18.  Os  alunos  especiais  participam  dos  seminários,  apresentando  questões  e
respostas, porém não poderão coordená-los.
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AVALIAÇÃO.

A avaliação será feita a partir do resultado de três itens:
1. Leitura dos textos obrigatórios, formulação de questões e participação em todos

os seminários;
2. Coordenação  do  seminário  com  a  elaboração  da  planilha,  a  exposição  e  a

condução durante a aula;
3. Artigo científico com vinte páginas. 
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